
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO  Nº , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 

Requer a aprovação de Moção de 

Repúdio aos R$ 8 milhões de reais 

gastos no cartão corporativo do 

Presidente da República, Sr. Luiz Inácio 

Lula da Silva no ano de 2023, superando 

os gastos de todos seus antecessores na 

cadeira. 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do Art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, 

requeiro a aprovação de Moção de Repúdio aos R$ 8 milhões de reais gastos no cartão 

corporativo do Presidente da República, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva no ano de 2023, 

superando os gastos de todos seus antecessores na cadeira. 

JUSTIFICATIVA 

Dados do Portal da Transparência sobre o uso de cartões corporativos Cartão de 

Pagamento do Governo Federal (CPGF) da Secretaria de Administração da Presidência da 

República mostram que nos primeiros sete meses de mandato, o presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva (PT) gastou mais que Jair Bolsonaro (PL) , Michel Temer (MDB) e Dilma Rousseff 

(PT). 

É com grande indignação que expresso meu repúdio aos gastos corporativos do 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 2023. A gestão dos recursos públicos é um 

aspecto fundamental da responsabilidade de qualquer líder político, e é inaceitável que 

um presidente, que deveria ser um exemplo de integridade e frugalidade, esteja envolvido 

em gastos excessivos e questionáveis. 

Em um momento em que o Brasil enfrenta desafios econômicos significativos e a 

população sofre com os efeitos de uma crise financeira, é profundamente decepcionante *C
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ver que Lula parece ignorar completamente a necessidade de austeridade e 

responsabilidade fiscal. Os gastos corporativos extravagantes não apenas minam a 

confiança do público na classe política, mas também agravam os problemas econômicos 

do país. 

É importante lembrar que os recursos públicos pertencem ao povo brasileiro e 

devem ser usados de maneira responsável e transparente. Qualquer líder que utilize esses 

recursos para benefício próprio ou para sustentar um estilo de vida excessivamente 

luxuoso está traindo a confiança do eleitorado e desrespeitando os princípios 

democráticos. 

Além disso, a falta de transparência em relação aos gastos corporativos de Lula 

em 2023 é alarmante. A opacidade na prestação de contas só serve para aumentar a 

suspeita de que algo está errado e que os interesses pessoais estão sendo priorizados em 

detrimento do bem-estar do povo brasileiro. 

Nós, como cidadãos preocupados com o futuro do nosso país, exigimos que os 

líderes políticos, independentemente de sua afiliação partidária, atuem com 

responsabilidade e respeito aos princípios éticos. Os gastos corporativos excessivos e a 

falta de transparência não têm lugar na política brasileira, e devemos continuar a exigir 

prestação de contas e responsabilização daqueles que abusam do poder e dos recursos 

públicos. 

É hora de nossa nação se unir em busca de um governo mais responsável e 

transparente, que coloque os interesses do povo acima de qualquer outro. A negligência 

com os gastos corporativos é uma afronta à democracia e à justiça social, e não podemos 

ficar em silêncio diante disso.. 

Diante do exposto, instamos os eminentes membros desta comissão a apoiarem a 

aprovação desta moção de repúdio. Tal medida reforçará nossa discordância diante da 

postura do atual presidente da república. 

Sala das comissões, em 20 de setembro de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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